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INDICAÇÃO N' 319/2024
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Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Inüaestrutura, que seja

disponibilizado um veículo para recolher o lixo nos Assentamentos Patos Bela Vista e

Tauá.

JUSTIFICATIVA

A população tem um projeto ambiental que requer a coleta de lixo para evitar que ele

seja queimado ou jogado em vias públicas. Sabemos do importante papel que a coleta de lixo

desempenha na sociedade, pois contribui para o descarte correto desses resíduos, ajudando a

preservar o meio ambiente e evitando a disseminação de doenças

Nestes termos, peço deferimento.

o Pedro Jacinto de Oliveira, 03 de maio de 2024
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